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INDICAÇÃO
 

 
 
Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Elvis Leonardo Cezar, que interceda
junto ao setor competente para a instalação de ponto de iluminação pública na Rua
Pompéia, em frente ao nº 511, Bairro Jardim Itapoã, Santana de Parnaíba.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A iluminação pública é um serviço essencial de competência municipal, conforme dispõe o
artigo 30, inciso V, da Constituição Federal, que atribui aos Municípios a organização e a
prestação, direta ou indireta, dos serviços públicos de interesse local. Tal serviço tem caráter
de utilidade pública, sendo indispensável para a segurança viária e urbana, além de
contribuir para a prevenção de crimes e acidentes.
 
O Código de Iluminação Pública (Lei Complementar Federal nº 101/2000 e normas
correlatas da ANEEL, como a Resolução nº 414/2010) estabelece que cabe ao poder
público municipal garantir a manutenção, ampliação e adequação do sistema de iluminação,
de modo a atender plenamente as necessidades da comunidade.
 
Ademais, o Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 10.257/2001) prevê, em seu artigo 2º, que a
política urbana deve ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e
garantir o bem-estar de seus habitantes, princípio no qual a iluminação pública se insere
como instrumento essencial de cidadania e qualidade de vida.
 
No aspecto social, a ausência de iluminação adequada no referido trecho da via causa
insegurança a pedestres, motoristas e moradores, especialmente no período noturno,
dificultando o trânsito de pessoas e aumentando a vulnerabilidade a furtos e outros delitos. A
medida, portanto, busca atender ao interesse público e promover a segurança urbana, em
consonância com os princípios da eficiência e da dignidade da pessoa humana, previstos no
art. 37 e art. 1º, inciso III, da Constituição Federal. 
 
Diante do exposto, a instalação da iluminação pública no local indicado é medida justa,
necessária e amparada por dispositivos legais, contribuindo para a melhoria da
infraestrutura urbana e da qualidade de vida dos munícipes de Santana de Parnaíba
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 30 de outubro de 2025.



 
 

Leonice Fedrigo Duarte da Silva 
Leo da Educação 
VEREADORA 
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